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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032-2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013-2019 

CONTRATO N° 053-2019 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
COCOS - BAHIA E A EMPRESA ELISNEI RIBAS DE 
OLIVEIRA-MEI. 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Presidente 

Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n.° 

14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, 

casado, portador do RG n.° 9127078-28 SSP BA e CPF n.° 021.272.047-35, residente e domiciliado na 

Rua Praça da Matriz, s/n, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ELISNEI RIBAS DE OLIVEIRA - MEI, inscrita no CNPJ sob n° 

32.824.709/0001-06, situada na Praça da Igreja, n° 45, Distrito Novaci, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, 

neste ato representado pelo senhor Elisnei Ribas de Oliveira, portador da Carteira de Identidade sob o 

n.° 1164156144 SSP-BA, inscrito no CPF sob o n.° 050.637.625-73, residente e domiciliado na Praga da 

Igreja, n° 45, Distrito Novaci, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n° 032-2019 e em observância às disposições da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de antrato. decorrente da licitação Pregão 

Presencial n.° 013-2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO PROCESSO LICITA TORIO 

As partes acima identificadas têm, entre 51;  just()  e acertádo, a presente contratação de pessoa 

jurídica para a prestação de serviços de transporte escolar, por linha, COM motorista para 0 transporte 

de alunos das redes Municipal e Estadual de ensino do Municy;oio de Cocos - Bahia, o qua/justifica-se 

a licitação na modalidade Pregão Presencial n.° 013-2019, que se regerá pelas cláusulas seguintes e 

pelas condições descritas no presente: 

1. OBJETO 	 Wat.71 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços de transporte escolar, por linha, com motorista para o transporte de alunos das redes 

Municipal e Estadual de ensino do Município de Cocos - Bahia, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao instrumento convocatório do Pregão Presencial n.° 013-

2019, identificada no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

N.
Linha 

° 
Especificação da Linha Veiculo Marca Ano/Modelo Placa 

82 

Fazenda 	Serra/Váu 	do 

Itaguari/Novaci/São 	João 	do 

Porto Alegre 

Ônibus M.  Benz  1994/1994 BYA - 0907 

1.4. Integram o presente contrato administrativo, independentemente de transcrição, o edital do 

Pregão Presencial N.° 013-2019, com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. 0 Regime de Execução do presente Contrato é execução parcelada, sendo que o objeto é tido 

como serviço parcelado. 

2.1.1. A execução deste contrato deverá ser fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Cocos, 

Bahia, através da Secretaria Municipal de Educação com o suporte da Secretaria Municipal de 

Administração, que designará um servidor para anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas ao Contrato e determinar, quando necessário, a regularização das falhas 

observadas. 

2.1.2. 0 Contratante rejeitará, no todo ou em parte qualquer prestação do serviço em 

desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 

Orçamentárias a seguir especificadas: 

12.361.042.2023 - 	Manutenção do Ensino Fundamental - QSE 

3.3.9.0.39.00.00 	- 	Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04 	 Fonte de Recurso 

12.361.042.2025 - 	Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE 

3.3.9.0.39.00.00 	- 	Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

15 	 Fonte de Recurso 

12.361.042.2016 - 	Manutenção do FUNDEB - 40% , 

3.3.9.0.39.00.00 	- 	Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
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19 	 Fonte de Recurso 

12.361.043.2302 - 	Manutenção do Ensino Médio 

3.3.9.0.39.00.00 	- 	Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

00 	 Fontes de Recurso 

12.361.042.2017 - 	Manutenção do Ensino Básico 

3.3.9.0.39.00.00 	- 	Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

00, 01, 22 	 Fontes de Recurso 

3.2. As despesas para os exercícios futuros correrão a conta das dotações orçamentárias indicadas 

em termo aditivo ou apostilamento. 

4. PREÇO 

4.1. Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA pelos serviços prestados na Linha 82 - 0 valor por km é de R$ 3,73 (três reais e 

setenta e três centavos), que perfaz o valor diário de R$ 425,22 (quatrocentos e vinte e cinco 

reais e vinte e dois centavos), perfazendo o valor global anual estimado em R$ 85.044,00 

(oitenta e cinco mil e quarenta e quatro reais), conforme demonstrado na tabela abaixo: 

N.° 

Linha 
Linha 

KM 

DIA 
Turno Veiculo 

R$ 

KM 
R$ DIA 

82 
Fazenda Serra / Váu do Itaguari / 

Novaci / São João do Porto Alegre 
114 V - M Ônibus 3,73 425,22 

A - Valor Diário - Linhas Propostas R$ 	 144,00 

B - Dias Letivos - 200 dias (A x 200) R$ 	85.044,00 

4.1.1. Os valores acima são certos e ajustados, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado deverão ser tão somente estes, após os serviços efetivamente prestados. 

4.1.2. 0 Contratante reserva-se no direito de efetuar o pagamento somente dos dias que foram 

executados a prestação dos serviços ora pactuados, devidamente comprovados pela Secretaria 

de Educação. Assim, sempre que houver alteração no número médio de dias fixados neste 

contrato, em razão de feriados, férias escolares ou outro motivo, o valor  sera  ajustado de forma 

a expressar o número de dias em que o transporte escolar foi efetivamente prestado. 

4.1.3. 0 preço contratado é considerado completc e abrange todas as despesas com quaisquer 

custos, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

para-fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, combustíveis, lubrificantes, treinamento 

operacional, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários 

execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e seus anexos. 
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4.1.4. Compete a Secretaria de Educação a fiscalização do cumprimento efetivo deste ajuste, 

devendo para tanto emitir relatórios mensais, comprovando a eficácia e periodicidade do 

serviço prestado. 

4.1.5. 0 pagamento dos serviços ora pactuados de que trata o caput desta cláusula será feito 

mediante a apresentação do relatório emitido pela Secretaria de Educação, até o segundo dia 

útil do mês subsequente ao vencido. 

4.1.6. 0 valor do contrato estabelecido nesta clausula será classificado como: 60 % (sessenta 

por cento) que corresponde ao valor de R$ 51.026,40 (cinquenta e um mil, vinte e seis reais e 

quarenta centavos), refere-se a prestação de serviço será classificado como pessoal; e 40 % 

(quarenta por cento) que correspondente ao valor de R$ 34.017,60 (trinta e quatro mil, 

dezessete reais e sessenta centavos), refere-se a material de consumo, em conformidade com o 

disposto no Inciso II,  art.  90  da Lei n.° 7.713 de 22 de dezembro de 1988. 

5. DO REAJUSTE 

5.1. Os valores estipulados na Clausula Quarta poderão ser reajustados na mesma proporção e 

índice utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, garantindo o equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, e das normas gerais de licitações e contratos administrativos. 

5.2. Os reajustes terão por base os dados informados na planilha de composição do preço unitário 

apresentado pelo Contratado no momento da assinatura do contrato. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento da contratada é até 10 (dez) dias úteis após o inicio do mês 

subseqüente ao vencido a realização dos serviços. 

6.2. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura/Recibo, o 

documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 

esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do 

valor contratual. 

7. DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. A vigência é ate o dia 31 de dezembro de 2019, com inicio a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado desde que observadas às disposições dos §1° e 2° do  art.  57 da Lei n.° 8.666/1993. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 111111 
8.1. 0 Contratado, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se 

a: 
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8.1.1. Ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução dos 

serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com terceiros, para a 

execução deste contrato, bem como pelos encargos' trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

securitários, comerciais e outros afins, a ele não se vinculando a Contratante a qualquer titulo, 

nem mesmo ao de solidariedade; 

8.1.2. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à Contratante ou a 

terceiros, decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do 

objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela Contratante ou 

por seus prepostos; 

8.1.3. Assumir a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste contrato, bem 

como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

8.1.4. Recompor todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da Contratante, após a 

devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

8.1.5. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas 

exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de veiculo perfeitamente funcional para 

a execução dos serviços; 

8.1.6. Honrar os encargos trabalhistas, previdenci6rios, sociais e outras obrigações da Lei, 

ficando declarado que o pessoal empregado pelo Contratado não terá nenhum vinculo 

contratual e  juridic°  com o Contratante; 

8.1.7. Permitir ao servidor credenciado pelo Contratante fiscalizar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer quaisquer serviços que não atender as especificações do objeto, observando as 

exigências que lhe foram solicitadas; 

8.1.8. Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do presente contrato; 

8.1.9. Substituir no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), veiculo por outro semelhante, 

sempre que o veiculo utilizado pelo Município entrar em manutenção, sem nenhum custo 

adicional ao Município; 

8.1.10. Os veículos substitutos deverão ser, obrigatoriamente, de categoria compatível com os 

veículos locados, sendo sujeitos a aprovação prévia do Município; 

8.1.11. Responsabilizar-se por sublocações que se fizerem necessárias, no caso dos veículos 

substitutos não serem aprovados pelo Município; 

8.1.12. Responsabilizar-se pelo pagamento do IPVA - Imposto sobre Veículos Automotivos e do 

Seguro Obrigatório, devendo apresentar ao Município o comprovante de quitação dos mesmos, 

e mantê-los em dias com as obrigações; 
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8.1.13. Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários, 

e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras 

decorrentes da prestação dos serviços; 

8.1.14. Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia e qualidade, de acordo com o previsto na legislação e na ética 

considerando tratar-se de prestação de serviços públicos; 

8.1.15. Fornecer administrativamente, a todo e Qualquer usuário, as informações por ele 

solicitadas e relativas especificamente ao seu veiculo e 30 seu credenciado junto ao Detran - 

Bahia ou Detran de origem; 

8.1.16. Exigir ao motorista o uso de trajes adequados, ficando proibido o uso de  short,  mini-

saias e calçados abertos que não se fixem aos pés; 

8.1.17. Conduzir os escolares ate o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

8.1.18. Tratar com urbanidade os escolares e o público; 

8.1.19. Os escolares deverão ser transportados exclusivamente sentados, conforme as normas 

de circulação, utilizando o cinto de segurança; 

8.1.20. Aproximar o veiculo da guia da calçada pare efetuar o embarque e o desembarque de 

passageiros; 

8.1.21. Orientar os escolares, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 

mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do 

veiculo e colocar terceiros em riscos; 

8.1.22. Prestar informações aos pais ou responsáveis pelos escolares, quando solicitado, ou 

sempre que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam 

comprometer as atividades do condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 

8.1.23. Afixar nos veículos os documentos na forma exigida da Autorização para Transporte 

Escolar. 

8.1.24. Propiciar condições para que os condutoref-  possam frequentar os cursos obrigatórios; 

8.1.25. Fazer indicação do real infrator no caso de autuações onde o proprietário do veiculo for 

pessoa jurídica sob o risco de aplicação de nova penalidade conforme § 8° do artigo 257 do 

CTB; 

8.1.26. Recolher, guardar e, posteriormente, entregar qualquer objeto esquecido no veiculo 

para a Escola ou Secretaria Municipal de Educação; 

8.1.27. Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que o veiculo credenciado for 

imobilizado por problemas técnicos ou impedido de movimentação com segurança, 

viabilizando, para isso, meio de transporte adequado e seguro para condução dos estudantes. 
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9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. 0 Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal a obriga-

se a: 

9.1.1. Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as falhas, 

atestar a efetiva prestação dos serviços; 

9.1.2. Efetuar, no prazo indicado na Cláusula Sexta, os pagamentos devidos ao Contratado; 

9.1.3. Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários á 

execução dos serviços, bem como entregar livres e de.simpedidas as áreas onde serão realizados 

os serviços, objeto deste contrato. 

10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. E vedada a subcontratação total, sendo permitida a parcial do objeto do contrato conforme 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

10.1.1. A exceção para a permissão da subcontratação total será concedida no caso em que o 

contratado demonstrar que o valor recebido não seja superior ao repassado a subcontratada 

que executou de forma total o objeto do contrato. 

10.2. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.3. Na subcontratação o contratado deverá apresentar para a prestação dos serviços o regular 

contrato de locação com o proprietário do veiculo. 

10.3.1. Neste caso, o contratado está ciente que todos os custos operacionais e 

responsabilidade civil contratual e extracontratual dos serviços de transporte escolar são sua 

responsabilidade perante o Município de Cocos. 

11. CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENAUDADES 

11.1. 0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 

sujeitará o Contratado ás sanções previstas na Lei Federa: n.° 8.666/1993, garantida a prévia e 

ampla defesa em processo administrativo. 

11.1.1. A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 

da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Cocos, Bahia e multa, 

de acordo com a gravidade da infração. 

11.1.2. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

11.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

c.

1  
parte do serviço não realizado; 
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11.1.2.2. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valorda parte do serviço não realizado, por 

cada dia subseqüente ao trigésimo. 

11.1.3. 0 valor das multas  sera,  obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, realizado 

com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

11.1.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

12. RESCISÃO  MEW 	,POW-10,  
12.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei n.° 8.666/1993. 

12.1.1. 0 Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 

previstas no  art.  78 da Lei n.° 8.666/1993. 

12.1.2. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do  art.  78 da Lei n.° 8.666/1993, 

não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

13. REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZACAO 

13.1. 0 regime de execução dos serviços é a locação de bens a serem executados pelo 

CONTRATADO, bem como os veículos que serão empregados são de responsabilidade do mesmo. 

14. VEDAÇÕES 	 ANWFlogr 

14.1. É vedado ao Contratado: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

15. ALTERAÇÕES .4, 	 11111P 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n.° 8.666 de 

1993. 

15.1.1. 0 CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 23% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as Contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. PUBLICAÇA0 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação' deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.° 8.666/1993 e alterações. 

17. FORO 

17.1. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 

Bahia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 

partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora 6,  pactuado, em todas suas 

cláusulas e condições. 

Cocos-Bahia, 0 de abril Je 7019. 

MUNICil4E1i COCOS-BA 
CNPJ: 14.222. 12/0001-75 

CONT ANTE 

ELISN'\/EI-  RIBAS DE OLIVEIRA - ME! 
CNPJ: 32.824.709/0001-06 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

ia 	  
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ua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

NPJ n.° 14.222.012/0001-75 	 Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
COCOS 
GOVERNO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO N° 053-2019 

ESPÉCIE/No:  Pregão Presencial n° 013-2019 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente 
Lei Federal n° 8.666/93 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 032-2019 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: Elisnei Ribas de Oliveira-ME! - CNPJ: 32.824.709/0001-06 - OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de transporte escolar, linha 82,  com motorista para o transporte 
de alunos das redes Municipal e Estadual de ensino do Município de Cocos - Bahia, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referencia, anexo do Edital- VALOR GLOBAL: R$ 85.044,00 (oitenta e cinco mil e quarenta e 
quatro reais) - VIGÊNCIA: 08 de abril de 2019 a 31 de dezembro de 2019 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12.361.042.2023 - Manutenção do Ensino Fundamental — QSE - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica — 04 - Fonte de 
Recurso - 12.361.0422025 - Programa Nacional de Transporte Escolar — PNATE - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica - 15 - Fonte de Recurso - 12.361.042.2016 - Manutenção do FUNDEB 40% - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica— 19- Fonte de Recurso - 12.361.0432302 - Manutenção do Ensino Médio - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica — 00 - Fontes de Recurso - 12.361.0422017 - Manutenção do Ensino Básico - 3.3.9.0.39.00.00 _ 
Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - 00, 01, 22 - Fontes de Recurso — LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 08 de abril de 2019- Marcelo 
de Souza Emerenciano —Prefeito MunicipaL 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.° 14.222.012/0001-75 	 Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DE CONTRATO N" 053-2019 

ESPÉCIE/N°: Pregão Presencial n° 013-2019 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente 
Lei Federal n°8.666/93 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 032-2019 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: Elisnei Ribas de Oliveira-MEI - CNPJ: 32.824.709/0001-06 - OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de transporte escolar, linha 82,  com motorista para o transporte 
de alunos das redes Municipal e Estadual de ensino do Município de Cocos - Bahia, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital- VALOR GLOBAL: R$ 85.044,00 (oitenta e cinco mil e quarenta e 
quatro reais) - VIGÊNCIA: 08 de abril de 2019 a 31 de dezembro de 2019 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12.361.042.2023 - Manutenção do Ensino Fundamental — QSE - 3.3.9.0.39.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica — 04 - Fonte de 
Recurso - 12.361.042.2025 - Programa Nacional de Transporte Escolar — PNATE - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica - 15 - Fonte de Recurso - 12.361.042.2016 - Manutenção do FUNDEB4,0 % - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica — 19 - Fonte de Recurso - 12.361.0432302 - Manutenção do Ensino Médio - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica — 00 - Fontes de Recurso - 12.361.042.2017 - Manutenção do Ensino Básico - 3.3.9.0.39.00.00 - 
Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - 00, 01, 22 - Fontes de Recurso— LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 08 de abril de 2019- Marcelo 
de Souza Emerenciano — Prefeito Municipal 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 
CNPJ n.° 14.222.012/0001-75 	 Telefone: (77) 3489.1041 
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